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COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA E RURAL, E HABITAÇÃO 

 

Projeto de Lei: 369/2025. 

Processo nº: 3391/2025. 

Autoria: Dr. Hércules. 

Assunto: Denomina de “Rua PEDRO MAIA” a Rua Muriaé, localizada na esquina com 

a Rodovia Élcio Álvares (Rodovia 388) no Bairro da Barra, neste Município. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 369/2025, de iniciativa parlamentar, que versa 

sobre denominação de logradouro público. A Justificativa registra que a intenção do 

Autor é homenagear Pedro Maia, denominando a Rua Muriaé, situada na Barra do 

Jucu, em razão de sua reconhecida atuação jornalística e contribuição social, com forte 

identificação comunitária no território indicado  

 

Na conferência do texto normativo, constatou-se erro material: enquanto a 

ementa/Justificativa mencionam “Rua PEDRO MAIA” na Rua Muriaé (Barra do 

Jucu), o art. 1º denomina “Rua Zezil Nunes de Moraes” a Rua Paraguassu no Bairro 

Morada da Barra, ocasionando evidente incongruência interna do projeto. Trata-se de 

descompasso meramente redacional, sanável por emenda de redação sem alteração do 

mérito. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

A proposição insere-se na competência temática desta Comissão, por tratar de toponímia 

urbana e padronização do endereçamento, com reflexos práticos em sinalização viária, 

cadastros administrativos e eficiência de serviços públicos (postais, emergência e 

mobilidade). Sob o prisma urbanístico-funcional, a medida promove legibilidade do 

tecido urbano e integração das bases cadastrais, atendendo ao interesse público local. 
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No mérito da homenagem, a Justificativa demonstra pertinência material: há vínculo 

sociocultural do homenageado com a comunidade, reconhecimento público e impacto 

social que justificam a inscrição do nome no território indicado (Barra do Jucu). Assim, 

o conteúdo material é recomendado: preserva a memória coletiva, reforça referências 

locais e contribui para a clareza de orientação espacial.  

 

Quanto aos critérios da legislação municipal específica sobre denominação de 

logradouros, a instrução apresentada os atende, não se identificando óbices de mérito; a 

única irregularidade verificada é redacional, localizada no corpo do art. 1º, a qual não 

descaracteriza o objeto, podendo e devendo ser corrigida por emenda saneadora. 

 

Dessa forma, para harmonizar a redação com a finalidade expressa na 

ementa/Justificativa — que é denominar a Rua Muriaé (Barra do Jucu) em homenagem 

a Pedro Maia — propõe-se EMENDA MODIFICATIVA DE REDAÇÃO ao art. 1º, 

limitada a corrigir o erro material, sem alteração de mérito. 

 

Emenda Modificativa (Redação – saneamento de erro material) 

 

Art. 1º – Onde se lê:  

“Fica denominada ‘Rua Zezil Nunes de Moraes’, a Rua Paraguassu, localizada na 

esquina com a Rodovia Élcio Álvares (Rodovia 388) no Bairro Morada da Barra, neste 

município.”  

 

Leia-se:  

“Fica denominada ‘Rua Pedro Maia’ a Rua Muriaé, localizada na esquina com a 

Rodovia Élcio Álvares (Rodovia 388), na Barra do Jucu, neste município.”  

 

Pelo exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 369/2025, com a 

Emenda Modificativa de Redação acima, destinada exclusivamente a sanar o erro 

material do art. 1º, mantendo-se integralmente o mérito da homenagem prevista na 

ementa/Justificativa. 
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III - PARECER DA CPURH 

 

A Comissão de Política Urbana e Rural, e Habitação, em reunião ordinária, 

acompanhando o voto do Relator, opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

369/2025, com a Emenda Modificativa de Redação proposta, a fim de corrigir o erro 

material do art. 1º e assegurar a plena coerência interna do texto, sem qualquer alteração 

do mérito da homenagem. 

 

Vila Velha/ES, 31 de outubro de 2025. 

 

JONIMAR SANTOS 

Presidente/Relator 

DEVANIR FERREIRA      IVAN CARLINI 

Membro                                                                                Membro 
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